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ANEXO 

Convençãq .sobre a Prevenção e a ?unição de Crimes.~ontra 

Pessoas que ~zam. de Proteção Inter~acional,. inclusiva 

AgentesDip~omáticos 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

Conscien tes dos; propósitos e princípios da Carta 

das Nações Unidas~ no que se refere à manutenção d~.paz 
_ :.,.. .... f - ~. , 

·internaciorial e· à - promoção· das .r.e.lações amistosas .. e da· 
'" ~.. ' \ 

cooperação entre os E~tados, . ' 

Considerando que os crimes contra agentes 

diplomá~icos e outras pessoas que gozam de proteção 

internacional, ao pôr em risco a segurança das mesmas, , 
representam 

'\ . uma séria ameaça para 
"_ . I t 

relações internacionais normais, ,.' . ,', 
cooperação entre os Estados, 

" 

a manutenção 

necessárias 

de 

à 

Julgando que a perpretação de tais crimes constitui 
.) - 'I 

motivo de.. grave 'preocupação .para a comunidade 

internacional, , .' 

Convencidos de. que urge adotar medidas apropriadas 

e eficazes visando à prevenção e a punição de tais 

crimes, 
.. .,. - ~ 
• oi,. _ , _~ J4 "'." ............ l /., , 

Acordaram o seguinte: 

" 

ARTIGO 1 

Para as finalidades da presente Convenção: 

1. A expressão "'pessoa que goza de proteção 

internacional", aplicar-se-á: 
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(a)' a ,'todo Cnete de Estado, inclusive a todo membro 

de um:órgão,colegiado que, por delegação d~ constituição 

cid;:'>r'e'sp-ee'tivó 'Est'ado, possa desempenhar as funções de' 

Chefe'\>dé: Estado,;' 'atado Chefe de I Governb, ou a todo 

Ministro das Relações Exterio:r:!3s I" sempr.e, que tal pessoa 

encont~e-s.~ .em. tini -EstadQ estrangeiro,. a~sim como ·aos· 

membr.os de sua famíli"a que o acompanham; 
" 

(b) ',: à todo representante ou funcionário de um 

Es'tado;';: inclusive a todo agente oficial- oLi outro de uma 

organização intergovernamental, que,- na iocasião e no 

local em que se comete um crime contra ia sua pessoa, 

contra o seu local oficial de trabalho, i contra a sua 
, ) ",' ," 

residência contra o seu meio de 
" , , . 

transporte, 

particular ou 

tenha direito, 

internacional, a 

em conformidade com a 
. , , 

legislação proteção especial contra 

qualquer atentado à sua pessoa, liberdade, ou dignidade, 

ou aos membros de sua família que constituem o seu lar; 

2.' A expressão "autor presumido do qrime" aplicar­

se-:.á a toda pessoa sobre a qual "existein elementos de 

prova suficientes para determinar p~im~ facie que a 

mesma cometeu um ou mais dos crimes :es~ipulados no 
, 

artigo 2, ou dl'-les participou. 

ARTIGO 2 

1. A perpetração intencional de: 

(a) Assassinato, seqüestro ou outro tipo de 

atentado éontra a pessoa ou a liberdade de uma pessoa 
,",* li 

que goza de proteção internaci0nal; 
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(b) Atentado violento contra, as dependências 

oficiais ,contra a residência particular ou contra os 

meios de transporte de uma pessoa que goza de proteçao 

"Últ'ernacional, tal que possa consti tui~ - a~eaçâ. pa'ra a 

sua pesso~'ou ~~~a a iiberd~~~ d~st~'pes~6à; 

(c) Ameaça de,·,perpetra'r ·semelhanteatentado; 

(d) Tentativa 'de perpetrar semelhante' atentado; e 

(e) Ato que implique em par:ticipação como cúmplice' 

,em semelhante atentado, será enquadrada como cr,i~e, por 

todo Estado, parte da presente Convenção, em sua 

r~spectiva legisla~ão. 
, \ 

2. Todo E~iado Parte fará co~que tais crimes sejam' 

passiveis de punição mediante penas apropriada~~ as 

quais levem em conta a natureza grave rios mesmos. 

3. Os parágrafos 1 e 2 do presente artigo não 

serão, de forma alguma, interpretados em detrimento da 

obrigação dos Estados Partes, em conformidade com o 

direi to internacional, de tornar todas ac: medidas 

apropriadas para impedir outros tipos de atentado à 
, 

pessoa, à liberdade ou à dignidade de uma pessoa que 

goza de proteção internacional. 

ARTIGO 3 

1. Todo Estado Parte tornará as medidas que forem 

necessárias para estabelecer a sua jurisdição sobre os 

crimes estipulados no artigo 2, nos seguintes casos: 

(a) Quando o crime for -cometido no território do 

referido, Estado ou a bordo de navio ou aeronave nele 

registrado; 
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:, :(b) , Quando o autor presumido do crime: 'fo~r nacional 

daquele Estado; 

~ • • -I' ~I &' , • 'í .) . + - " ~ 

(c) Quando o crime for cometido contra pessoa q':1~ 
. " i. ,<,'~ ~ ~ • r 

goza de proteção internacional, tal corno definida no 
, ., , i 

artigo 1, a qual usufrui dessa condição em virtude das 
"rito I": 

funções que. exerce· em nomedó'dito Estado.: 

,2., Todo Estado Parte' deverá~' iqualme'nte" tomar as 

medidas, que forem necessáriar- -:"lara' o ~stabelecimento de 

sua jurisdição sobre tais crimes, caso o a.utorpresumido 

do crime encontre-se em seu território,: e (O, referido 

Estado não proceder à. sua extradição, em conformidade 
, .' ~ 

com o artigo 8, 'para nenhum dos Estados mencionados no 
~ . - . )' ! ~ ~ 

parágrafo 1 do presente artigo. 
, \ , -

3. A . presente Convençã-o 

jurisdição penal exercida em . 

legislação in~erna. 

não exclui "nenhuma 

conformidade. f' com a 

ARTIGO 4' 

Os Estados Partes deverão cooperar 

prevenção dos crimes :estipulados no artigo 

particular: 
: ~l {"' 

, 

para 

2, 

. , "1 

'+ 

a 

em 

(a) tomar todas as, medid~s. ao;>:s~u ".alcance para 

impedir que, em- seus respectivos te.rritÇ>rios, realizem­

se p~eparat!vos para ,a ex~cução de, tais crimes, .dent:p' 

ou fora de seus ·terri t6rios; .. >""'~. " )"" 
.. " . 

~, -. ( 

(b) trocar informações e coordenar a adoção de 
tf • ,- :: f". -'- . [ .. I-

medidas administrativas e outras, confor,me proceda, pa.ra 
.' " .. :, r:, ' i' 

impedir a perpetração de tais crimes. 
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ARTIGO 5 

1. O Estado Parte ·em cuj'o território for cometido 

Um ou mais dQs 'crim~s estipulados no artigo .2, . 'caso 
.. 

tenha razões bem fundadas para crer que o autor 

presumido. do crime fugiu de seu território, deverá dar 

cônhecimento aos demais Estados interessados, 

. diretamente Ou 'por intermédio do' Secretário-Geral. das 

Nações Unidas, 'de todososf'atos pertinentes a·o crime -cometido e de todas as informações de.que disponha sobre 

a identidade do autor presumido do crime . 

. 2. Quando um ou mais dos crimes estipulados no 

.. artigo' 2 for cometido contra pessoa que goza de proteção 

iriternacional, todo Estado part~ que dispuser de 

informações relativas à vitima e às circunstâncias do .. 
crime,' deverá ·envidar todos os. e.sforços para transmiti­

las, em conformidade com o disposto na respe~tiva 

integral e em tempo hábil, ao 
' .... 

legislação, de forma 

Estado parte em nome 

funções. 

do quãl' a mesma exercia às suas 

ARTIGO 6 

1. Se entender que as circunstâncias assim o 

justifiéam, 'o ,Estado Parte, em cujo território o autor 

presumido do crime· encontra-=-sei adotará as medidas 

apropriadas, em· conformidade com o dispos-to na' 

respectiva legislação, para garantir a presença do mesmo 

para fins de instauração de processo penal ou de 
f . 

extradição. Tais' medidas deverão ser comunicadas sem , . 

dilaç~o, dfretamente ou por intermédio do Secretário-

Geral daS/Nações Unidas: 
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(a) Ao Estado em que o crime foi cometido; 

(b) . Ao Estado ou aos Estados dos quais o autor 

presumido' dó crime é nacional, ou, se se tratar de 

apátr~da, em cujo território o mesmo tenha residência 

permanente; 

(c) Ao Estado ou aos Estados dos quais a pessoa que 

goza de .proteção internacional é nacional;, ou em nome' 

dos quais estej a exercendo as suas funções;: 

(d) A todos os demais Estados interes~ádos; e 

(e) À organização internacionai da qual a pessoa 

que goza de proteção internacional é 

agente. 

funcionário ou . ~ 

2. Toda p.essoa contra a qual sejam adotadas as 

medidas previstas no parágrafo 1 deste! artigo terá 

direito a: 

(a) comunicar-se, sem dilação, com o; representahte. 

'competente mais próximo do Estado de que ~ nacional, ou 

do Estado a que, ,por outras razões, compete proteger os 

seus direit9s, ou, se se tratar de pessoa apátrida, do 

Estado que se dispuser, mediante solicitaç~o da mesma, a 

proteger os seus direitos; 

(b) r.eceber· a visita' de um· repre~entan~e . cresse 

Estado. 

. ARTIGO 7 

o Estado Parte em cuj o território: encontra-se o 

autor presumido do crime, caso não proceder à extradição 

do mesmo, deverá, sem nenhuma exceção ; e sem dilação 

injustificada, submeter o assunto às autoridades 
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competentes" para fins, de,.i,n~tauraç.ão, d.e :p.rqc-esso', penal,,: 

em conformid~de com, o disposto ·na, r~$pecti;va leg,islação ~. " 

... ,~ 

ARTIGO 8 

1. Na medida em que os crimes estipulados no artigo' 

2 não constem corno crimes, ,passiveis'.'. de· extlJadição em 

nenhum .dos tratados ·celebrados entre os.' Est:ados,Parte.s,..: 

tais crimes, não' obstante, ."serãoassim cons.iderados',em 

decorrência da presente Convenção.,', Os 'Estados". par,tes 

comprometem-se a incluir tais crimes entre aqueles 
, ' 

passiveis de extradição' em . 'todo' tratado de extradição 

que venham a celebrar no futuro. 
\ ..... 

.,. .. ~ t· . r~. . • ~ . ~ I'.... . 
2'~ ~ Se' um Estado 'Parte, o 'qual'" condiciona a 

extradição à existência de um tratado, receber um pedido 

de extradição' de outro Estado"· Parte, com o qual' não 

mantém tratado de extradição, o 'Estado 'Parte solicitado 

poderá, á seu juizo, tornar a presente Convenção como 

fundamento legal para a extradição, no que diz respeito 

aos referidos ~rimes. A ·extradição .estará sujei ta aos 

trâmites processtiais e dema{s60ndiç~es previstas n~ 

legislação do Estado solicitado. . . 

3. Os Estados Partes que não condicionam a 

extradição à existência de um tratado, reconhecerão os .. 
crimes previstos no artigo 1 corno pélssiveis de 

extradição entre eles, estando a . mesma sujeita aos 

trâmites processuais e demais condições previstas na 

legislação do Estado solicitado. 

4. Os crimes ora referidos serão considerados, para 

fins ,de extradição entre os. J;:s~ados Partes, como tendo 

sido cometidos não somente no lugar onde ocorreram, mas 
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, , 

também ,nós 'territórios .dos 'Estados Partes, obrigados' a 

estabelecer a sua' jurisidiçao,_ em coilform:idade com o 

parágrafo 1 do artigo 3. 

ARTIGO 9 

Toda pessoa contra a qual seja instauraQa ação 

penal relativa a.um ou mais crimes estipulados no artigo 

2,· ·,dev~:rá receb,ergarantias de tratamento eqüitativo eni' 

todas .. as etapas do processo. 

ARTIGO 10 

1. Os' Estados Partes prestar-se-ão a maior ajudá' 

possivel, no que diz respeito aos processos penais 

,relativos aos crimes estipulados no artigo: 2, inclusive 

a apresentação de todas as provas necessárias ao 

processo de que disponham. 

2. Os dispositivos 

'a:rtig() , nãC? ',ating~rão ' 
, , ' 

do 

as 

parágrafo 

obrigações 

1: do presente 

: relativas à 

'cqoperaçã9 judicial estipuladas em qualquer outro 

tratado. 

ARTIGO 11 

o Estado -Parte, onde o autor presumido do crime 
I 

responcie a ação penal deverá comunicar o r~sultado final 

do processo ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que 

transmi tirá a informação aos dema:i.s Estados Partes. 

ARTIGO 12 

~, '. 

Os" dispositivos da presente Convenção: não atingirão 

a aplicação dos tratados de asilo, vigentes na data de 
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adoção da, presente Convenç·ão'; ... ·lno .que .diz -respeito, aos 

Estados Partes dos' referidos tratados; entretanto, 'um 

E'stado Parte da pre~énte' 'convenç~o~ão" p~~~rá: -invocar 

tais . fratado's co~ relação a outro ·E~t-àCió·part~ , "da 

presente Convenção que não s~j .. ~··~p·a:r;t·e êiaq·~~l~s. :-,-" ,';.:.: 

" I,' 

ARTIGo i3 . ",:-. :.i ') ~ 

'", .. ~ . ft. . .• '.. ~:. .' 4 t. 

1. Toda controvérsia entre' dois ,,",\ ou".' mais Estados 
• ~ • " r .J : ': ........ ': 

Partes, relativa à interl?r~tação ou aplicação da .. 
presente Convenção, caso não-seja resolvida pela via da 

negociação, deverá, por' solicita~ão.i d.e,,~~a das p~rtes, 

ser slll?metida à arbitragem.. se,' dentro de .seis ~e~~esa 
• ~ ~ • o', ~ _ ~ • • ' ,,~ ....... • .... , •• ..;.. to a ~ #" .:' , ~ 

partir da d.ata de sOlicitação., da ~rbi tragem" as. par'tes 
_ ~"'. •.... . ~ ~ I '-.... ,I. • _.J.'" ... ..( ,_ . 

não chegarem a um acordo quanto ,à, forma rda, arbitragem, 
.' • .. ., r J... -

qualquer das partes poderá submeter a cpntrov~rsia. à 

Corte Internacional d~,:justiça, mediante solicitação,' em 
I 

conformidade com o Es'tatuto da' Corte .. ::: i, - '-

1+" r 

'." ~~l't',!". r"'/ 

2. Todo Estado 
~. ~'I ;,:0., I,'. r.~!~~ 

Parte poderá, por ocasião da 

assinatura ou ratificação da presente Convenção, ou de 

sua adesão a ·ela, declarar que não se c6nsidera obrigado 

pelos dispositivos do parágra'{o -I do presente artigo. Os 

demais Estados Partes não estarão .. obrigados' pelos 
-,. -- ... -

referidos dispositivos com respeito a .qualquer Estado 

paFte que tenha formulado semelhant.e -::r:el?erva : .. _ : 

,.;. t, I 

3 . Todo Estado parte que tiver formulado a reserva 

prevista no parágrafo 2 d~1 ~pre~ente artigo, poderá 

suspendê-la, a qualquer momento, mediante notificação 

dirigida ao Secretá~io-Ger~l dai~a~6es'bnida~. 
f'.: : 

r 
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ARTIGO 14 

.... ~ &' ~ \ '\ ' ..... 

. A presenté Convenção' estar~ aberta à'assinatura de 
, ~. 

todos os Estados até o dia 31· de dezembr6- de 1974, ''"na 

Sede das Nações Unidas, em Nova York. 
.. ;: - . 

ARTIGO 15 
"'... ..' -~ 

A preserite Convehção' deverá "ser ratificada. ·Os 

instrumentos para ratificação serão depositados junto ao 
• ~ - - ' ... ' - - , .~ .,.-'" ~ • ~ 'I ~..., 

Secretário-Geral das Nações Unidas. 
'!!' .1 H' ... 

ARTIGO 16 " 

Convenção 
. , 

estará '~beita~ à 
. , 
adesão 

l-

de 
'. f , 

A presente 

qualquer Estado. Os instrumentos de : adesão serão 

depositados juntó"ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

ARTIGO 17 

. 1. A presente Convenção entrará: em 

trigésimo dia após a data do depósito' do 

segundo instrumento de ratificação ou adesão 

Secretário-Geral' .das Nações Unidas -.' , . 

' .. ' . 

vigor no 

vigésimo­

junto ao 

, ~., , 

, 2. Para ,todo. ~st<1-do que ratificar a Convenção, ou a 
• "-.. ; ~! • .1',' ) 

ela aderir, depqis.. do. depó,s~ t~ do , vigési~o-:segundo 
\j-, - "'-"F~ ,- ..... .) 

instrumento ,de .r~t~.f.i~ação. ouadesã?i" ~ .. :.presente 

Convenção entrará em vigor de~ois. do. "triigésimo dia da 
K i ~ ... '.''' ;. • • 

data do depósito dos instrumentos de iratificação ou 

a~~sãopeios respectivos Estados . 

. ..,ARTIGO 18 .' 

_. 

1. Todo Estado Parte pode;.r.á denunciar a .presente 

Convenção, medi'an'te noti fi cação . por escr i to dirigida ao 

Secretário-Geral das 'Náções Unidas. 
... , . ~ . 

\ 
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2., A denúncia entrará em '. :vigor seis meses após a-' 

data dó recebimento da notificação pelo Secretário-Geral 

das Nações.Unidas~ 

ARTIGO 19 

o Secretário-Geral das Nações Unidas deverá dar 

conhecimento a todos os Estados, inter alia: 

(a) -Das a:ssinatu~as 
. ' 

à presente Convenção, do 
..... : 

depósi to dos instrumentos de ratificação ou adesão, em 

conformiaade com o 

das notificações, 

disposto no artigo 

disposto nos ·~rtigos 14, 15 e 16, e 

dirigidas em conformidade com o 

18; 

(b) Da data da entrada em vigor da presente 

Convenção, em conformidade como disposto no artigo 17. 

" , ARTIGO "20 
-'" 

- ,-

A presente Convenção, , cujos ·textos em árabe, 

chinês, inglês, francês, rüsso e espanhol fazem -igualmente fé, será depositada' junto ao Secretário-Geral 

das Nações Unidas. Cópias da mesma, devidamente 

autenticadas, se'rão transmitidas por este último a todos 

os 'Estados signatários. .' 

EM FÉ DO QUE,os .abaixo-assinados, devidamente 

autorizados a isso por seus respecti~os, G9v~r~os, 
: ".f"· . "'. "'.. 

firmaram a pres.ent~ Convenção, , aberta para assinatuta em , 
< ~_ ,I r t..". 

Nova York,no dia 14 de de dezembro de 1973. 
, . ~ , 


